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Institui o Dia Estadual de Conscientização da Apraxia de Fala na
Infância (AFI), no Estado do Ceará e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Apraxia de Fala na Infância – AFI, no
Estado do Ceará, a ser realizado, anualmente, na data de 14 de maio.

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º fica incluída do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art.3º Durante a data a que se refere esta Lei poderão ser realizadas atividades conjuntas entre
instituições públicas e entidades da sociedade civil, visando a promover a divulgação e conscientização
da população para o diagnóstico precoce da Apraxia.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Normalmente de origem genética, a apraxia da fala é um distúrbio de comunicação que gera incapacidade
na programação dos movimentos musculares necessários para a produção e a sequência de fonemas.
Crianças com esta condição apresentam fala limitada ou inexistente.

O termo Apraxia de Fala na Infância (AFI) foi recomendado e padronizado em 2007 pela American
 (ASHA), que estima que uma ou duas, a cada mil crianças, sãoSpeech-Language-Hearing Association

diagnosticadas com esse distúrbio neurológico que acaba por afetar mais os meninos.

Com a devida informação e divulgação dos sintomas, a identificação do diagnóstico acontece de forma
mais rápida e, com isso, o tratamento precoce ocorre. Vale ressaltar que há uma diversidade de
características envolvidas nos quadros de Apraxia de Fala na Infância, variando de criança para criança.
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Alguns desses aspectos são observados em crianças com outros tipos de transtornos que afetam a
aquisição dos sons, o que torna o diagnóstico da AFI diferente e desafiador.

Igualmente, a Apraxia de fala na infância pode ser de origem desconhecida, surgindo espontaneamente,
sem estar associada a algum distúrbio neurológico conhecido. Apesar de algumas crianças serem
submetidas a exames, elas não apontam muitas vezes qualquer alteração. Por outro lado, pode estar
associada a distúrbios neurológicos conhecidos, infecções ou traumas durante a gestação ou após o
nascimento. Pode ainda ocorrer, secundariamente, em crianças com transtornos do neurodesenvolvimento
ou genéticos como o Autismo, a Síndrome de Down ou a síndrome do X-Frágil, por exemplo.

Diante disto, trazer à população este tipo de conhecimento, haja vista a pluralidade de sintomas, é
informar, educar, conscientizar e principalmente intervir através de um tratamento adequado. Destarte, a
divulgação de toda e qualquer doença é também uma forma de aproximar aqueles que convivem no dia a
dia com ela, podendo trocar experiências e informações, uma maneira de mostrarmos que o Estado do
Ceará está apoiando essas famílias. A luta é nobre e precisa ser abraçada por todos!

A escolha de instituir a data de 14 de maio como “O Dia Estadual de Conscientização da Apraxia de Fala
na Infância - (AFI)”, trata-se de uma alusão à data instituída por Mike Doyle na Pensilvânia/EUA, como
o Dia de Conscientização da Apraxia.

Assim sendo, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação desta proposição.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 11 de julho de 2022.

AUDIC MOTA

DEPUTADO ESTADUAL

MDB

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 00286/2022

AUTORIA: DEPUTADO AUDIC MOTA

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA
NA INFÂNCIA (AFI), NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio na Resolução nº 698, de 31
de outubro de 2019, em seu art. 36, inciso XIII,  a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 00286/2022, de
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado AUDIC MOTA, que: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), NO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Apraxia
de Fala na Infância – AFI, no Estado do Ceará, a ser realizado,
anualmente, na data de 14 de maio. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º fica incluída do Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará. 

Art.3º Durante a data a que se refere esta Lei poderão ser realizadas
atividades conjuntas entre instituições públicas e entidades da
sociedade civil, visando a promover a divulgação e conscientização da
população para o diagnóstico precoce da Apraxia. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que: 

Normalmente de origem genética, a apraxia da fala é um distúrbio de
comunicação que gera incapacidade na programação dos movimentos
musculares necessários para a produção e a sequência de fonemas.
Crianças com esta condição apresentam fala limitada ou inexistente. 

O termo Apraxia de Fala na Infância (AFI) foi recomendado e
padronizado em 2007 pela American Speech-Language-Hearing
Association  (ASHA), que estima que uma ou duas, a cada mil
crianças, são diagnosticadas com esse distúrbio neurológico que acaba
por afetar mais os meninos. 

Com a devida informação e divulgação dos sintomas, a identificação
do diagnóstico acontece de forma mais rápida e, com isso, o
tratamento precoce ocorre. Vale ressaltar que há uma diversidade de
características envolvidas nos quadros de Apraxia de Fala na Infância,
variando de criança para criança.

Alguns desses aspectos são observados em crianças com outros tipos
de transtornos que afetam a aquisição dos sons, o que torna o
diagnóstico da AFI diferente e desafiador.

Igualmente, a Apraxia de fala na infância pode ser de origem
desconhecida, surgindo espontaneamente, sem estar associada a algum
distúrbio neurológico conhecido. Apesar de algumas crianças serem
submetidas a exames, elas não apontam muitas vezes qualquer
alteração. Por outro lado, pode estar associada a distúrbios
neurológicos conhecidos, infecções ou traumas durante a gestação ou
após o nascimento. Pode ainda ocorrer, secundariamente, em crianças
com transtornos do  neurodesenvolvimento  ou genéticos como o
Autismo, a Síndrome de Down ou a síndrome do X-Frágil, por
exemplo.

Diante disto, trazer à população este tipo de conhecimento, haja vista
a pluralidade de sintomas, é informar, educar, conscientizar e
principalmente intervir através de um tratamento adequado. Destarte,
a divulgação de toda e qualquer doença é também uma forma de
aproximar aqueles que convivem no dia a dia com ela, podendo trocar
experiências e informações, uma maneira de mostrarmos que o Estado
do Ceará está apoiando essas famílias. A luta é nobre e precisa ser
abraçada por todos! 
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A escolha de instituir a data de 14 de maio como “O Dia Estadual de
Conscientização da Apraxia de Fala na Infância - (AFI)”, trata-se de
uma alusão à data instituída por Mike Doyle na Pensilvânia/EUA,
como o Dia de Conscientização da Apraxia. 

Assim sendo, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação
desta proposição.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a  Lex  Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições
e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º.  São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei sub examine é abrangida pelas Constituições
Federal e Estadual, e sem sombra de dúvida está relacionada à proteção e defesa da saúdecomo bem
reza em sua ementa que “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA
DE FALA NA INFÂNCIA (AFI), NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes  remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Dessa forma, considerando a competência administrativa, a Constituição Federal/88, em seus artigos: 23,
inciso II e 24, inciso XII, dispõem in verbis:

 

Art. 23.  É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios legislar concorrentemente sobre:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. (grifos inexistentes no
original)

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

(...)
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XII –  previdência social, proteção e  defesa da saúde;
 (grifos inexistentes no original)

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu art. 16, inciso XII:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da constituição da República, sobre:

(...)

  XII  – previdência social,  proteção e defesa da
saúde; (grifos inexistentes no original)

 

Em relação à competência sobre a matéria, reza o art. 15, II, da Carta Política do Estado: 

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com
a União, o Distrito Federal e os Municípios:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia aos portadores de deficiência. (grifos nossos)

 

A Constituição Federal/88 dedica o capítulo II do Título II – DOS DIREITOS SOCIAIS – Art. 6º, no
qual elenca, expressamente, a saúde entre os direitos sociais, in verbis:

 

Art. 6º  São direitos sociais a educação,  a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança,
previdência social, a proteção à maternidade e á infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Alterado EC nº 90 de
15/07/2015)
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Na Seção II do Capítulo II deste Título, reforçando a importância da proteção da saúde, a Constituição a
define como “direitos de todos e dever do Estado”,  reservando um capítulo especialmente  à  saúde ao
dispor em seu art.196, abaixo transcrito:

 

Art. 196.  A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e
recuperação.

 

No mesmo sentido, também preceitua a Carta Magna Estadual em seu artigo 245, in verbis:

 

Art. 245.  A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
eliminação de doenças e outros agravos e acesso universal e

igualitário às suas ações e serviços. 
A Constituição Federal preconizou, ainda, um regime de cooperação entre União, Estados e
Municípios, que devem, em comunhão de esforços, incrementar o atendimento à saúde da
população. Cada uma dessas esferas, embora devam agir em concurso e de forma solidária, uma
suplementando a outra, tem a sua competência administrativa definida pela Lei n. 8.080/90.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a  Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente,  inobservando  aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Salienta-se que a competência supracitada é  remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589).

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Nesta perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência do Governador do Estado, no que se
refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna Estadual,
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, conforme previsto no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;

(...)

VI –  dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que  “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA  APRAXIA DE FALA NA
INFÂNCIA (AFI), NO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, posto que este tem caráter
geral no Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consoante art. 2º da Constituição da
República e art. 3º da Constituição Estadual. Tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação
.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para a iniciativa legislativa do nobre Parlamentar sobre a matéria em
questão.

 

CONCLUSÃO

13 de 30



Destarte, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DESPACHO
05/08/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 286/2022-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/08/2022 13:50:01  Data da assinatura:  05/08/2022 13:50:13

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
05/08/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  11/08/2022 13:33:14  Data da assinatura:  11/08/2022 13:33:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/08/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00286/2022 DE AUTORIA DO DEPUTADO AUDIC MOTA

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  19/08/2022 20:47:31  Data da assinatura:  19/08/2022 20:47:39

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
19/08/2022

Projeto de Lei Nº 00286/2022 de autoria do deputado Audic Mota

Matéria: “Institui o dia Estadual de Conscientização da Apraxia de fala na infância (AFAI), no Estado
do Ceará e dá outras providências”.

Em trâmite nesta Casa Legislativa sob o  a proposição em epígrafe, versa sobre assunto denº 0286/2022,
grade relevo, tornando-se, portanto, como merecedora de acolhimento.

Assi, pelo exposto, somos de parecer  à regular tramitação do presente Projeto de Lei,FAVORÁVEL
pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96)

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  01/09/2022 12:03:42  Data da assinatura:  01/09/2022 12:03:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): Emenda supressiva n° 01.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER A EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2022 DO PROJETO DE LEI 00286/2022 DE AUTORIA DO DEP. AUDIC
MOTA

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  03/09/2022 13:40:06  Data da assinatura:  03/09/2022 13:40:15

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
03/09/2022

Emenda Supressiva Nº 01/2022 do Deputado , de autoriaJúlio Cesar, do Projeto de Lei  Nº 286/2022
do Deputado Audic Mota

Matéria: Institui o dia estadual de conscientização da apraxia de fala na infância (AFI), no Estado do
Ceará e dá outras providências.

Relatório: A emenda tem o objetivo de suprimir o art. 3º do referido Projeto de Lei. Observa-se que a
mesma está em acordo com a competência do Estado, nos termos do art. 25, §1º da Constituição Federal e
em acordo com a iniciativa dos parlamentares, nos termos do art. 60, §2º da Constituição Estadual do
Ceará. Não observamos quaisquer óbices à emenda.

Portanto, em relação à ,EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2022 do Projeto de Lei de Nº 286/2022
apresentamos PARECER FAVORÁVEL.

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00104/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA SUPRESSIVA Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  05/09/2022 08:37:33  Data da assinatura:  05/09/2022 08:37:33

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00104/2022
05/09/2022

Termo de desentranhamento EMENDA SUPRESSIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento - inserir emenda correta

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  14/09/2022 10:44:17  Data da assinatura:  14/09/2022 10:44:23

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/09/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

70ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 12/09/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/09/2022 09:41:04  Data da assinatura:  20/09/2022 12:36:09

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/09/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 94ª (NONAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA - AH NO
ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Apraxia de Fala na Inifincia —

AFI no Estado do Ceará, a ser realizado, anualmente, na data de 14 de maio.
Art. 2.° A data a que se refere o art. 1.0 fica incluída do Calendário Oficial de Eventos e

Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

13 de setembro de 2022.

(•.~;~ \flU3X ~~ DEP. EVANDRO LEITÃO

/ PRESIDENTE
7 / - DEP FERNANDO SANTANA

l.° VICE-PRESIDENTE
~ ‘—‘ DEP. DANNJEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESIDENTE
2-c~_-_~ ~‘3~_. DEP. ANTÔMO GRANJA

1.” SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉiuIc& AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

29 de 30



2 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº190  | FORTALEZA, 20 DE SETEMBRO DE 2022

Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 2.º A Sepa tem como objetivos:
I – a aproximação entre adotado e adotante;
II – o apoio à promoção de aulas, seminários e palestras sobre a importância da proximidade parental;
III – o apoio à exposição, promoção e divulgação de meios e mecanismos para adoção;
IV – o apoio a canais que facilitem a aproximação entre adotante e adotado.
Art. 3.º A Semana Estadual de Promoção à Adoção – Sepa acontecerá, anualmente, na semana em que recair o dia 25 de maio, Dia Nacional da 

Adoção, e integrará o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Orfanatos e casas de abrigo poderão participar livremente da Sepa, com ações que visem à promoção da adoção e à permanência socioafetiva 

entre os envolvidos.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.208, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Sílvio Nascimento)

DENOMINA MARIA IOLANDA VIANA DO NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO LICEU DE 
CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE POTIRA, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Iolanda Viana do Nascimento a Escola de Ensino Médio Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, no Município 

de Caucaia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.209, de 20 de setembro de 2022.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA APRAXIA DE FALA NA INFÂNCIA – AFI NO 
ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização da Apraxia de Fala na Infância – AFI no Estado do Ceará, a ser realizado, anualmente, 

na data de 14 de maio.
Art. 2.º A data a que se refere o art. 1.º fica incluída do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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